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fflSTÓRICO:

Denomina' Exia; lílariano Santiago Dcuíaada o' lijigar

Denominado . "i^ATOlíâ OOÍÍDÍIH.U - ■ ■ ' ' ,
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. Aõs deaesaeis i dias do mês de ADril . do ano de

mil novecentos e oitenta e oito , autúo o ESOJSüO DB

supra-citado e mais doçumèntos que se seguem .

Período da presidência: 19 88 g jg
Presidente: ... „.ÇO,.Q3d^.d.9....S^iKrí>â....

Vice-Presidente: Jurandis* adverci

r Secretário: ■' ' ■

2* Secretário: ' ' .



BSTÃDÒ DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 8

ASSUNTO

PROJETO PS LEI N2 16/68

INICIATIVA,:

Vereador Edeon Jos(á Câmara

HISTÓRICO;

PETTOIvIINA RUA IIARTAÍTO SMTIAOO lOüZiiPA Ó LUG-AR

PEROr.imiDO "PAVOEA", ST-C CONDDRü.

AUTUAÇÃO

^Qg dezesseis dias do mêsde QPrrl do ano de

mil novecentos e sessenta e oito , outúo o PROJETO PS lEI

supxa-citado e inais documentos que se seguem
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Projeto, de Lei nQ aUíI

Artigo 12 - Pica denoiainada "Eua Mariano Santiago Louzada"
õ lugar denoniinadò "Pavuna.", ém Conduru., lauin'
cipio de Cachoeiro 'do Itapèrnirim, "Estado do "E^
pi ri to Santo.

Artigo 2,2 -

•Artigo 32 - Eevogaiii-se as disposições en contrárior

Esta Lei, entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Sala das Sessões, 15íide Abril de 1,%8

óm i^se'Gamara '

Yereador M.D.B.

■\
JÜSTIEICATIYA

...Nada mais justo prestarrinos esta homenagem aq^uele
gue foi o.primeiro a"pisar, o'solo•Gonduruense,. 0-homena-
geado ohegou-.aquí no ano de 1.879, época.em que nada se-via
a nao ser. ma-ta. virgem, sempre procurou dedicar seu .tempo em
prol-do-desenvolvimento do Distrito. .Eazão pela gual, so
licitamos- a aprovação pela Golenda Gamara do referido Projeto

I

í2i

Ed soi3f Jo s é ' G amar a
Yereador MDB

%UtL-^z>



Projeto de Lei nS ^è/a

ártigo IS - Fica deíiomineda "Rua Mariano Santiago Louísatla^
o lugar denominado "Pavuna", os Gonduru, muni^
oípio de Oachoeiro d© Itapemirim, Estado do
piri to Santo.

Artigo 29 « Esta Lei.entrará em vigor na data de sua pu*
biiüação.

Artigo 3§ - fíevogaci-s© as disposições em contrário^

Sala das Sessões, lõdd© Abril de 1»968,'

Eèsom Gamara

Tereador M.D.B.

J IT 8 T I- F I C A T I y A

Nada .aiais justo prestaxvmos esta homenagem aquele
que foi o primeiro a pisi-ir c solo Oonduruenseg. 0 horaena-
geado onegou aqux no ano de l.sy^j época era que nada e©-Via
a nao ser mata yirgOfUg sempre proeiirou'dedicar seu .tempr} ©m
prol do desenvolvimento-do Distrito, Rasão pela qualV so»
licitamos o aprovaçio pela Colenda Guinara do referido Projeto»

Sd som .Tbcá Gam.ara

Vereador MDB
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Gomis-são de Constituição, Justiça e Redação

Projeto de Lei n§ 15/ô8

Iniciativa; Yereador Edsom José Gamara

Relator - Yereádor Edsom José Caniara

P Á R E G S E

a a èpor por ser o presente projeto de Lei

plenamente Constitucional, e de excelente redação.

Sala das Sessões, 22 de Abril de 1958

J
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*<?

Eèsora e Gamara

Yereador LI.B.B.
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PROJETO m LEI Na 16/68

O Presidente da Gamara Municipal de
Cachoeiro de Itapemirimij usando de
suas atribuições legais: Paço saber
q,íte a Gamara decretou a seguinte lei:

Art. 12 - 3?ica denominada "Rua Marlano Santiago Louaada" o lu

gar denominado "Pavuna"., em Conduru, Município de Ca

choeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,

Art, 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 3® - Revogam-se as disposições en contrário,

f
1

■■4' ' ■ ^ , • , . , ,
1  Sala das Sessões, 28 de maio de 1968.

CLÕVIS DE SARROS

Presidente da câmara
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